
PROC. 1128/76.
P.L.B. 68/76

Altera danom1naçáo da Bntidade"
con.t.~teda letra·l), do artigo 4~ da Lej
~o80 (1 é!<;~ 15 .12 ..lSli5 ~ q\\8 criou " D~1LU•.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Cimara Municipal aprovou e eu sanefo·

no B seguinte Lei:
Az:"1::,,,1.'9- ji'ics alterada a ~ancliA'l.nrv;io da Entidade COll!~

·t~l.1'"!\t:}fi: ria :,L,\:'I;;('a, JJ i/ do art.. 49, da Le;\. n9 4080, de 15 de dezeml:l:r.'()

ii~3 19'J3" :;:el.~:~;i"l";:lÍmente ã. c.'onst.1tuiçâodo Conselho De11bttlrativo e.:
t':Grpa:?'t;".mat:'l'I,:,oi;11.1nicipal de Limpeza Urbana (OMItU), a qual passa a

$~r A~zociagão Gaúcha de Proteção ao Ambi8n~e Natural.

j}.•.:t'·i::.~ 39 - R~vo9am-se &f.!diSpos:tçõos em ,contrário ••

PREFEiTURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 29 de dezembro

Guilherme Socias V111.18
Prefeito

terlos Alberto do Amara'
SGcretãr10 Municipal de Administração

01y ~rico da Costa Fach1n
S0eretã~10 do Governo Municipal


